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PREFEITURA DE MIGUELÓPOLIS
MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO
GABINETE DO PREFEITO
CNPJ/MF nº 45.353.307/0001-04
gabinete@miguelopolis.sp.gov.br


LEI Nº XXXX, DE 20 DE JUNHO DE 2024
“Autoriza o Poder Executivo a instituir a semana cultural evangélica renascer e o dia da Marcha para Jesus no calendário oficial do Município e da outras providências e dá outras providências”

NAIM MIGUEL NETO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, FAZ SABER;
Que a Câmara Municipal, em representação ao povo deliberou e aprovou a seguinte lei que eu sanciono:

Art. 1º. Por esta lei, fica o Poder Executivo, autorizado a instituir o primeiro final de semana do mês de maio (sábado e domingo) como a semana CULTURAL EVANGÉLICA RENASCER, objetivando a Valorização da Família e contra o uso de Drogas e Prostituição em nosso Município, a ser comemorada anualmente pelos cristãos.
§1º. Nesta mesma semana, fica instituído no calendário oficial de eventos do Município a MARCHA PARA JESUS que será realizada no domingo, tendo como ponto de concentração o Paço Municipal, onde será disponibilizada infraestrutura como: palco e serviço de som, banheiros, etc.
Art. 2º. A organização do Evento será realizada por uma comissão formada por membros de comunidades interessadas, conselho de pastores e um representante do gabinete do Poder Executivo do Município e do Legislativo, que deliberarão para a contratação de shows e demais atividades.
§1°. Cabaré à comissão Organizadora definir anualmente o percurso da “Marcha para Jesus”.
Art. 3º. A presente Lei deverá ser regulamentada no prazo de 60 (sessenta) dias da sua aprovação.
Art. 4º. As despesas decorrentes de execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Miguelópolis-SP, 20 de junho de 2024.

Naim Miguel Neto
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